Reforma Política e Participação Popular: O Poder Político a Serviço da Cidadania

Francisco de Assis Gomes Júnior*





RESUMO

O Brasil é um dos países com as mais altas taxas de impostos no mundo, e esse fardo tributário é bastante sentido pela população, que em contrapartida aos pesados tributos que pagam, desejam ver seu dinheiro, ou seja, o dinheiro público, bem administrado. Contudo não é só em forma de pagamento de impostos que a população tem sua responsabilidade sobre o destino do país, isso porque cabe ao povo exercer o poder político, sendo esse exercício de maneira direta ou indireta. Sendo assim o objetivo do presente estudo é esclarecer como acontece o movimento em prol da Reforma Política e quais os anseios dos grupos populares que a defendem. Nesse estudo foi empregada a pesquisa bibliográfica, descritiva e exploratória, já que tem por escopo o estudo de material já publicado e a descrição das características do fenômeno da Reforma Política.
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ABSTRACT 

Brazil is one of the countries with the highest tax rates in the world, and this tax burden is quite perceived by population, that, on the other hand, has the wish of see this money paid like heavy taxes like a public money well managed. But it's not just paying taxes that the population may be responsible for the country destination, because it is up to the people exercise political power, and this exercise may be directly or indirectly. Thus, the aim of this study is clarify how the movement for Political Reform does and what the aspirations of popular groups that advocate it. In this study we used the bibliographic research, descriptive and exploratory, since it has the scope for study of published material and the description of the characteristics Political Reform's phenomenon.
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1. INTRODUÇÃO

 É uma verdade indiscutível que o povo brasileiro, ao longo de sua história, vem conseguindo muitos e importantes avanços em todos os segmentos. Porém tais avanços não se mostram suficientes para sanar todos os problemas com os quais o país se depara diariamente.
A solução para esses problemas, muitas vezes, se encontram na aprovação das leis mediante um conjunto de reformas no sistema vigente. O grande problema reside no fato de que essas reformas necessitam da aprovação do Congresso Nacional, que muitas vezes devidos a interesses outros impede que elas aconteçam, o que faz com que a maioria da população não se sinta representada por tal segmento do governo.
As manifestações populares iniciadas em junho de 2013 trouxeram a tona toda a insatisfação da população com o cenário político atual, o que exprime uma necessidade real de uma reforma política no país, de forma que a maioria da população tenha, de fato, sua representatividade exercida. 
Dentre as propostas levantadas pelos representantes destacam-se o fim do financiamento das campanhas eleitorais pelo setor privado e o sistema eleitoral proporcional de lista aberta de candidatos. Tais propostas visam pôr fim, dentre outros problemas, ao que seria a grande causa dos problemas do país: a corrupção.
Dessa forma, a principal finalidade do estudo sobre a importância da realização de uma Reforma Política no Brasil reside na necessidade de informar e explicar as nuances que se abrem nesse sentido no cenário político atual do país, com a finalidade de auxiliar na informação da sociedade e na construção da cidadania em relação ao tema.
Para o estudo aqui proposto foram utilizados os pressupostos metodológicos de uma pesquisa bibliográfica, descritiva e exploratória (GONÇALVES, 2001, p. 130), com enfoque para a importância da problemática política, econômica e financeira existente no Brasil, bem como das reivindicações sociais atuais, cujo debate se mostra de suma importância por se tratar de uma discussão atual e de importância crucial para o futuro do país. Além disso, o trabalho fará uma análise critica das fontes de pesquisa como forma de problematizar o tema central e seus objetivos. 

2. HISTORICIZAÇÃO DA POLÍTICA BRASILEIRA E SUA EVOLUÇÃO

O Brasil esta em constante necessidade de melhorias na qualidade de vida, dos serviços de saúde, educação, transporte e segurança de sua população. As decisões e estratégias para enfrentamento desses e de outros problemas devem partir dos agentes políticos, os quais são constitucionalmente eleitos para cumprirem essa finalidade.
O combate a corrupção se constitui também em um aspecto bastante necessário no ambiente político brasileiro, e esse fato também demanda esforços da classe politica do país, visto que esse tem sido um dos principais fatores que promovem a falta de êxito, até agora, das soluções apresentadas para os problemas políticos e sociais supracitados.
 A palavra “política” tem origem na língua Grega, sendo utilizada na época para designar tudo o que dissesse respeito a Polis (cidade) grega e à coletividade social, estando ligada a ideia de que cada pessoa integrante da sociedade em um Estado pode e deve expressar seus anseios e preocupações de uma forma organizada, ou seja, de uma forma que todos possam expressar seus anseios  sem que tal fato provoque instabilidade política e institucional (CÂNDIDO, 2009, p. 30).
Dessa forma é possível inferir que a politica surgiu com o objetivo de garantir a estabilidade social e do Estado, sendo positivada primordialmente pelo direito eleitoral e, de maneira subsidiária, pelos demais ramos jurídicos. Dessa forma é certo discernir que a política tem como veículo de alcance de seus objetivos as eleições.
Ocorre que, durante a história brasileira, as reformas legislativas têm sido feitas com o intuito único de atender anseios de uma minoria burguesa, o que faz com que elas raramente aconteçam e, quando ocorrem, não modificam substancialmente a ordem vigente, de forma que não despertam o interesse real da população. Por sempre partir da elite política diligente e não da movimentação do povo, as reformas políticas muitas vezes não saíram do papel, e mesmo quando conseguiram realmente se efetivar, deixaram a nítida sensação de que nada havia mudado.
Os veículos fundamentais da realização da política e das eleições são o povo e os candidatos, sendo que esses últimos começaram a se organizar em partidos políticos em meados do século XIX, sendo esses fundados e extintos de acordo com cada momento eleitoral vigente no país. Atualmente existem no Brasil mais de 30 partidos políticos em atividade (CASTRO, 2010, p.89).
No Brasil, as eleições surgiram na época em que o país ainda era colônia de Portugal, onde aconteciam sob a égide das leis eleitorais desse país, realidade que foi se modificando com o surgimento de diversos tipos de diplomas legais na colônia que objetivavam regulamentar as eleições que se realizavam em seu território (PEREIRA, 2010, p.153).
Assim é possível afirmar que o modo como a política acontece no Brasil sofreu significativas mudanças ao longo dos séculos, de forma que houve uma evolução do voto censitário, passando pela ausência do mesmo até chegar no seu pleno exercício, como expressão maior da democracia.  

3. REFORMA POLÍTICA: O BRASIL ONTEM E HOJE

A grande maioria das leis de regulamentação política, em varias épocas da historia do Brasil, surgiram como resultados dos anseios da classe dominante por uma realidade que lhes beneficiasse em detrimento da maioria hipossuficiente da população. Tal situação gerou descontentamento por parte do povo que achou por bem reivindicar mudanças nas leis utilizando, para tal, os mais variados instrumentos.
Isso fica evidente, por exemplo, quando se observa a temática do “Movimento Diretas Já” de 1984, conhecido como um dos movimentos de maior participação popular da historia do Brasil, tendo se iniciado em 1983 durante a ditadura militar, na gestão de João Figueiredo.
Esse movimento tinha por intuito as eleições diretas para Presidente da República no país, uma vez que a ultima eleição direta para tais cargos tinha acontecido no ano de 1960, e a insatisfação com o regime militar vigente aumentou a insatisfação popular, o que só foi piorando a medida que a inflação e a dívida externa foram crescendo até chegarem em níveis exorbitantes, além dos altíssimos índices de desemprego (MELO FILHO, 2013, p. 100).
Os militares no poder defendiam a ideia de que essa transição deveria ser “lenta e gradual”, de forma que eles, em conjunto com a sociedade, restabelecessem a democracia no país. No ano de 1984 deveria haver eleição para presidente e vice-presidente, porém para que fossem eleições diretas seria a necessária a aprovação da Emenda Constitucional nº 05/1983, conhecida como Emenda Dante de Oliveira.
A proposta de Emenda Constitucional foi rejeitada, porém os militantes conseguiram realizar, em parte, seus anseios no ano de 1985 quando Tancredo Neves foi eleito presidente. A partir daí a abertura politica efetivamente se iniciou e se expandiu com a promulgação da Constituição Federal de 1988, efetivamente uma Constituição Cidadã mas que, mesmo assim, não permitiu profundas mudanças nas estruturas políticas do Estado Brasileiro.
A supracitada Constituição de 1988 trouxe em seu conteúdo novidades muito importantes no que diz respeito a regulamentação dos direitos políticos e elaboração de critérios norteadores dos partidos políticos, além de manter a conjuntura da Justiça eleitoral e de seus órgãos.

Os Atos das Disposições Constitucionais Transitórias também traz diversos artigos relacionados à matéria eleitoral, sobretudo sobre plebiscito, mandatos e eleições. Ao instituir a justiça eleitoral, prevendo seus órgãos nos  artigos 118 a 120, a Carta Magna incumbiu à lei complementar a fixação particularizada das suas competências, o que é feito basicamente no atual Código Eleitoral, a Lei 4.737, de 15 de julho de 1965, que, neste particular, foi recepcionada como lei complementar (MELO FILHO, 2013, p.101)

Após esse marco jurídico nos importa mencionar as reformas políticas propostas pelos projetos de lei de n° 2.679/2003 e n° 5.268/2001 que tinham por objetivo ampliar as fronteiras da transparência da politica e das eleições através da efetivação dos trabalhos da Justiça Eleitoral.
Cumpre observar que a Justiça Eleitoral trabalha sob a égide de um Código de Leis Eleitoral, sendo o Direito Eleitoral o ramo jurídico que a norteia. O Direito Eleitoral surgiu a partir da perspectiva da origem da política, sendo tido como um ramo do direito público que objetiva estudar a sistemática eleitoral e sua legislação de maneira a normatizar os direitos políticos da sociedade bem como a forma como se dão a política e as eleições em todas as suas etapas, com vistas a melhor viabilizar a escolha dos titulares dos cargos políticos (CÂNDIDO, 2009, p.103).
Dessa forma as propostas de lei visavam fazer parte desse ordenamento jurídico eleitoral, uma vez que apresentava discussões a cerca dos regramentos que norteavam as pesquisas eleitorais, o voto de legenda, a propaganda eleitoral, os financiamentos de campanha e as coligações partidárias, por meio de alterações na lei n° 7.737/1965 (Código Eleitoral), na Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos) e na Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições).
Após esse ato/fato jurídico também importa destacar, nesse âmbito, a lei n° 11.300/2006 que surgiu com o objetivo de instituir uma ampla reforma eleitoral, já que em seu conteúdo existiam regras de imposição de restrições aos candidatos a cargos eletivos, dentre as quais cumpre observar a proibição aos showmícios, proibição de veiculação de propagandas eleitorais em outdoors e distribuição de lembrancinhas, além de obrigar a todos os concorrentes de cargos eleitorais a prestação de contas via internet (CASTRO, 2010, p.134).
Por fim, o marco eleitoral mais recente, e que não chega a ser uma reforma politica, porém se configura em um passo importante na luta contra a corrupção eleitoral é a conhecida Lei da Ficha Limpa, ou seja, a Lei Complementar n° 135/2009, que veio com o objetivo de analisar com maior atenção o histórico de corrupção e crimes eleitorais dos candidatos a cargos políticos, já que em seu bojo prevê, dentre outras coisas, que os candidatos condenados por crime contra a economia popular, fé pública, administração pública, dentre outros crimes, com sentença transitada em julgado não podem ser eleitos até se passarem três anos após o cumprimento da pena, fato este que demonstra um verdadeiro amadurecimento do sistema eleitoral e da democracia vigentes no país (PEREIRA, 2010, p. 148).
Atualmente no Brasil, as eleições no país são realizadas mediante o voto direto, secreto e obrigatório, de forma que as eleições ocorrem a cada dois anos para todos os cargos, com exceção das eleições para os cargos de senador que cumprem mandatos de oito anos.
Em razão de as eleições ocorrerem a cada dois anos, é certo afirmar que em um ano ocorrem as eleições para presidente e vice-presidente da república, senador, deputado federal, governador e vice-governador e deputado estadual; ao passo que no segundo ano após, isso se dará as eleições para prefeito e vice-prefeito, além de eleições para vereadores.
Embora tenham existido tantas transformações na politica e nas eleições do Brasil, a população ainda encontra-se muito insatisfeita com o atual cenário educacional e econômico atual. Isso ficou evidente com os protestos populares do “Movimento Passe Livre” em 2013, e em 2015 com o “Movimento Brasil Livre”, onde pessoas saíram as ruas reivindicando uma profunda reforma politica no sistema eleitoral e governamental vigente, reflexo da profunda insatisfação da população com as estruturas políticas dominantes no país.

4. REFORMA POLÍTICA E SUAS CONSEQUÊNCIAS PARA A POLÍTICA BRASILEIRA

Quando se fala em mudança profunda no cenário político brasileiro, que objetive melhorar a problemática em que se encontra imerso o Brasil atualmente, logo vem a mente o tema “Reforma Política”. Isso acontece porque quando o cenário político não oferece contrapartida satisfatória aos anseios da população, a reforma política aparece como sendo uma oportunidade em busca de uma melhor qualidade na política do país.
Importa esclarecer que o assunto em tese traz em seu bojo muitas controvérsias, já que detém defensores e opositores dos ideais preconizados no debate político. Contudo, para que uma reforma política tenha início no país primeiramente faz-se necessário que haja uma mobilização social nesse sentido, de forma que a partir dai possa começar a acontecer uma melhora sistemática no modo de votar e ser votado, ou seja, na forma de fazer política.
 
(...) o tipo de eleições que acontecem atualmente no sistema político brasileiro são as eleições majoritárias, ou seja, é o tipo de eleições em que os governadores, senadores e prefeitos são votados diretamente pelo povo de forma que o mais votado seja o eleito (MELO FILHO, 2013, p.105).
 
As eleições para prefeitos e governadores podem ser decididas em primeiro ou segundo turno, a depender da quantidade de votos obtida pelo primeiro colocado. Há também no Brasil as eleições proporcionais, onde são escolhidos os deputados e os vereadores, em que é permitida a votação tanto na legenda partidária como no candidato de forma que são eleitos, dentro do partido, os candidatos mais votados na proporção de cadeiras que esse partido tiver dentro da casa legislativa (MELO FILHO, 2013, p.106).
Essa estrutura política de votação se consubstancia em um dos fatores que favorecem a corrupção e a falta de moralidade pública na atividade política brasileira. Dessa forma surge entre a população do país um forte clamor em busca por mudanças urgentes no panorama político vigente.
Diante desse cenário político atual é possível detectar os principais anseios populares quando se trata de reforma política, quais sejam: mudança do sistema proporcional de eleição, mudança no regime de coligações, mudança na forma como se dá atualmente o financiamento de campanha, alteração na forma obrigatória de voto, extinção do sistema de reeleição, mudança na duração dos mandatos dos cargos de chefia do poder executivo, unificação da data das eleições, mudança no regime de leis de iniciativa popular, e a adoção do recall.
Porém, antes de dar início à análise individual do mérito de cada um dos temas supracitados é importante explorar a questão da possibilidade do surgimento de uma Assembleia Nacional Constituinte específica para a efetividade da reforma política, bem como ainda, os mecanismos de participação popular que existem atualmente no Brasil.

4.1. ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE ESPECÍFICA

Esse aspecto trata-se do ponto menos controverso quando se trata do tema da Reforma Política, mas isso não significa que esteja isento de contradições, principalmente no campo político, onde há uma grande resistência à possibilidade de um renascimento político do Estado, já que é interesse de uma parcela de detentores do poder que a politica continue acontecendo sem muitas mudanças.

Uma Constituição se configura como o mais importante diploma legal de um Estado, de forma que molda sua existência de maneira a estabelecer claramente suas funções e seus limites dentro dos poderes estatais. Sendo assim é possível dizer que uma nova Constituição em um estado se caracteriza como um ponto de partida para uma nova ordem jurídica suprema (PEREIRA, 2010, p. 132).

Portanto faz-se mister destacar que quando surge uma nova constituição, esse fato tem por significado a ruptura absoluta com padrões políticos anteriores. O surgimento de uma nova Constituição se materializa por meio da chamada Assembleia Nacional Constituinte, que nada mais é do que um grupo de pessoas eleitas pelo povo com o objetivo de criar uma Constituição, ou seja, que romperá com a ordem jurídica anteriormente vigente (PEREIRA, 2010, p. 140).
Assim já que não se pode convocar uma Assembleia Nacional Concluinte para realizar uma mera reforma política, resta apenas aos poderes políticos realizaram, dentro dos limites da Constituição de 1988, a reforma ansiada pela população.

4.2. PARTICIPAÇÃO POPULAR

A grande maioria das ações que resultaram em projetos de lei, ou projetos de emendas à Constituição surgiram a partir de uma mobilização social, sendo esta com maior ou menos intensidade. Muitas vezes tais manifestações se materializam através de criação de sites na web, da colheita de assinaturas, e ate de audiências públicas. Por meio desses instrumentos o povo pôde se expressar, emitir sua opinião, mas nunca pôde nem nunca poderá de fato realizar as reformas que anseiam, pois não se constituem realmente em meios eficazes de exercício do poder de mando do povo, como são os plebiscitos e referendos por exemplo.
A ideia que se defende da reforma politica não significa dar o poder ao povo para escrever as leis e decidir diretamente o que fazer com elas, mas sim utilizar os meios de participação popular que já existem, a exemplo do plebiscito, do referendo e da lei de iniciativa popular, para que o povo possa diretamente exercer o poder (RAMAYANA, 2010, p. 258).
É perceptível, também, que o desinteresse pelo tema da política por parte da grande maioria da população do Brasil, e isso só contribui para que o poder legislativo exerça suas funções sem nenhum tipo de participação popular efetiva. Isso fica evidente ao se observar que foi apenas em 1999 que surgiu a primeira lei de iniciativa popular no País, ou seja, onze anos após a promulgação da Constituição de 1988 (FERREIRA 2015, p. 101).
Nesse diapasão a mídia surge com um papel forte e fundamental para o aceleramento do processo legislativo, pois ela gera uma comoção e um grande clamor social que pressiona os segmentos políticos por mudanças. Porém diante dessa pressão imposta pela mídia o governo se apressa em votar as leis, no entanto ao aprova-las é possível perceber que não há muita qualidade em seu texto, já que a pressa faz com que se vote algo em qualidade inferior ao que seria realmente necessário.
Diante disso é importante destacar que a urgência em votar não é benéfica, porque o voto não é exercido com qualidade. Assim, com a reforma politica, o povo de maneira organizada poderá atuar diretamente sobre a política, sentindo que pode fazer valer sua vontade de forma que não haverá pressa para que os projetos de leis sejam votados e, consequentemente, serão editadas menos leis, porém, com mais qualidade.
Com isso é possível dizer que o caminho para uma Reforma Política que a sociedade realmente quer que aconteça, ou seja, aquela grande mudança que trará ao povo de volta a confiança sobre o funcionamento da política no Brasil reside na divisão das responsabilidades sobre os poderes e o destino do país entre o Estado e o povo, de maneira que cada um deles atue efetivamente em busca do melhor para o Brasil.

5. O QUE MUDARIA COM A REFORMA POLÍTICA?

Uma reforma política se constitui em um conjunto de mudanças que surgem com o objetivo de aperfeiçoar o sistema eleitoral vigente no Brasil. Atualmente esse tem sido o anseio da sociedade, o que vem sendo demonstrado mediante os movimentos populares que se apresentam no país ultimamente. Esse movimentos trazem em seu bojo várias propostas de mudanças no regime político em exercício atualmente, dentre os quais destacam-se a seguir.

 5.1. MUDANÇA DO SISTEMA PROPORCIONAL DE ELEIÇÃO E MUDANÇA NO REGIME DE COLIGAÇÕES

Atualmente, o ordenamento jurídico brasileiro prevê a existência e utilização de dois tipos distintos de sistemas eleitorais, com a finalidade de eleger candidatos e seus suplentes. Tais sistemas eletivos são chamados se majoritário e proporcional, ambos tendo utilização dentro do sistema eleitoral brasileiro.
Pelo sistema majoritário, será eleito sempre o candidato que obtiver a maioria dos votos, sendo utilizado para eleger os chefes do poder executivo e cargos do senado; já pelo sistema proporcional há a utilização de fórmulas matemáticas que asseguram a legislatura mesmo de candidatos que não conseguiram obter a maioria dos votos, sendo utilizado para eleger os demais candidatos (MEDINA 2004, p.230).
O constitucionalismo brasileiro opta pelos dois sistemas porque há o entendimento pacificado na política do país de que democracia é o regime pelo qual se respeita a vontade da maioria, entretanto, garante o exercício de direitos pelas minorias, inclusive acesso ao pleno exercício do poder (MEDINA, 2004, p. 233).
Dessa forma, se fosse adotado o tipo de eleição majoritária para a eleição de todos os cargos, isso não atenderia a função que a constituição tem de possibilitar o acesso ao poder pelas minorias de forma que, se não existir sistema proporcional, somente os representantes das grandes maiorias serão eleitos.

O Brasil adota em seu sistema, a eleição proporcional de lista aberta, onde todos os partidos e coligações apresentam todos os seus candidatos, sem que haja qualquer tipo de ordem entre eles, para que possa ser votados pelo povo. A maioria da população que defende a reforma política deseja que, ao invés a eleição proporcional de lista aberta, ocorra a eleição proporcional de lista fechada (PEREIRA, 2010, p. 186).

Pelo voto majoritário de sistema fechado, ou também chamado de voto em lista, o eleitor poderia votar apenas no partido ou na coligação, e não nos candidatos, já que os candidatos seriam eleitos pela ordem em que estivessem, de acordo com lista preenchida pelo partido ou coligação. Coligações podem ser entendidas como conjunções partidárias, formadas com o único objetivo de participaram em uma determinada eleição (PETRACIOLI, 2015, p. 112).
Há também uma proposta de manutenção do sistema proporcional de eleição, mas em contrapartida deveria haver uma flexibilização da lista, onde o eleitor poderia votar tanto na lista fechada por partido ou coligação, quanto em um determinado candidato. Há também os que defendem que os eleitos pelo sistema proporcional passem a ser escolhidos em dois turnos, o que só acontece nas eleições para Presidente e Vice-Presidente da República e para Governador de Estado (PETRACIOLI, 2015, p. 112).
Sobre a proposta do Voto Distrital é importante elucidar que tal sistema nada mais é do que um voto majoritário, de maioria simples e absoluta que levaria a eleição para os cargos do poder legislativo para o patamar de disputa em dois turnos.

Haveria uma divisão das vagas que seriam disputadas em distritos territorialmente delimitados em razão da proporção de sua população, sendo que os candidatos daquele distrito só poderiam concorrer às vagas dentro dele. Isso ocasionaria a aproximação de eleitores e candidatos, além da redução de custo com campanhas políticas (CARVALHO, 2015, p. 54)

Uma importante consequência adviria da adoção desse sistema: O fim das coligações; tal fato prejudicaria abertamente os pequenos partidos políticos, o que prejudicaria as minorias, porém evitaria o fato de o eleitor votar em um candidato, eleger outro a ainda assistir tais pessoas atuando na política representada nada menos do que seus próprios interesses pessoais.

5.2. MUDANÇA NA FORMA ATUAL DE FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS

O financiamento de campanhas se constitui em um dos pontos mais polêmicos discutidos pelos defensores da reforma política. Isso porque se torna o cerne gerador de um dos sérios problemas políticos pelos quais passa a politica brasileira atualmente: a corrupção. Os financiamentos de campanha se demonstram como um ponto bem perigoso com o qual lidam os políticos, visto que já gerou um impeachment de um Presidente da República.
Atualmente qualquer pessoa, seja ela física ou jurídica, pode fazer depósito para financiar campanhas políticas de qualquer partido político. Porém a grande problemática não reside na sistemática vigente que permite as doações, mas sim nas pessoas que fazem as doações e nos candidatos que a recebem (PETRACIOLI, 2015, p. 128).
Isso ocorre porque tal fato faz surgir a figura do lobista, entendido com sendo pessoas ligadas a grandes empresas que detém por principal objetivo se relacionar com os detentores de mandatos eletivos para, com isso, aferirem toda a sorte de vantagem.
No Brasil, a todo momento, é noticiado algo nesse sentido, sendo que nada acaba sendo provado, o que deixa sempre uma sensação de que algo oculto existe e que a população esta sendo enganada.  Essa situação se torna o impulsionador principal dos anseios por uma reforma política e um país melhor em todos os sentidos.

No país, atualmente, existe o modelo misto de financiamento de campanha, onde além dos financiamentos por pessoas físicas e jurídicas privadas, existem as entidades públicas que podem injetar recursos financeiros em campanha, mesmo que de forma indireta e em bem menor número (PETRACIOLI, 2015, p. 130)

Há propostas que defendem que não deveria haver financiamento de campanha por entidades governamentais, de forma que apenas o dinheiro do fundo partidário deveria ser utilizado para financiar campanhas, o que traria a total separação entre o que é público e privado.
Outra forma bastante defendida é a possibilidade de proibição de financiamento das campanhas por pessoas jurídicas, já que tais entidade se mostram no motor que alavanca a corrupção. Em busca desse objetivo tramita atualmente no Supremo Tribunal Federal a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.650 de autoria da Ordem dos Advogados do Brasil, que ainda não teve seu processo de votação concluída.
Tal discussão legal gira em torno da constitucionalidade dos artigos 24 e 31 da lei n° 9.504/1997 – Lei das Eleições -, que tem em seu bojo justamente a discussão a cerca de doações de empresas a partidos políticos com o objetivo de financiar campanhas.  Se tais artigos forem declarados inconstitucionais, do ponto de vista dos defensores da reforma política, serão um grande avanço no combate a corrupção, que tem se mostrado como o grande estigma da política brasileira.

5. 3. EXTINÇÃO DO SISTEMA DE REELEIÇÃO E MUDANÇA NA DURAÇÃO DOS MANDATOS

Inicialmente a nossa Constituição Federal de 1988 vedava a reeleição para todo e qualquer cargo de chefia do poder executivo. Da mesma forma, oferecia obstáculos a candidatura de parentes de pessoas detentoras desses cargos. Esse fato fica evidente ao se observar a redação original da Constituição no seu art. 14, §§ 5º, 6º e 7º:

§ 5º São inelegíveis para os mesmos cargos, no período subsequente, o Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído nos seis meses anteriores ao pleito.
§ 6º - Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.
§ 7º - São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição (BRASIL, 2015)

Com isso a nossa Carta Magna de 1988 tinha o objetivo de evitar o abuso de poder político pelos candidatos nas eleições, tanto em favor próprio como de terceiros, de maneira a também obstaculizar a prática do nepotismo dificultando, com isso, a corrupção e o favorecimento pessoal.
Porém, em 1997 a classe política governante achou por bem aprovar a Emenda Constitucional nº 16/1997 que permitia a reeleição. Importa lembrar que o tema da reeleição é uma das principais reinvindicações do grupo propositor da reforma política, uma vez que esse segmento da sociedade acredita que reside nesse instituto uma das principais raízes da corrupção na esfera pública (PEREIRA 2010, p, 165).
De outra forma, há segmentos sociais e políticos que acreditam que quatro anos não é tempo suficiente para se fazer uma boa administração. Sendo assim, existem duas soluções a serem propostas: permanecer o sistema atual, da mesma forma como se encontra ou vedar a reeleição e aumentar o mandato de quatro para cinco anos, sendo essa ultima solução um esforço bastante contundente no sentido de melhorar o sistema politico no país.

5.4. ALTERAÇÃO DA OBRIGATORIEDADE DO VOTO

Diante do numero de abstenções de votos que vêm sendo identificadas nas últimas eleições é possível afirmar que o voto obrigatório é um sistema falido na política nacional. Isso acontece porque a norma contida no parágrafo 1º, I do art. 14 da Constituição de 1988 existe, porém não apresenta eficácia, uma vez que não atinge seu objetivo, qual seja: obrigar o cidadão a votar.
As consequências práticas para o eleitor que não comparece à urna no dia de votação são muito leves e subjetivas, visto que se ele resolver ou não puder votar, deverá apenas comparecer a uma sessão eleitoral no dia da votação e justificar sua ausência. Caso não faça isso devera comparecer ao cartório eleitoral no prazo de sessentas dias e regularizar sua situação (TOMASS, 2015, p.134). 
Observando essa conjuntura é possível ver o quanto é fácil o eleitor se desobrigar de votar, pois se mesmo após todas essas formas de justificar o voto o eleitor não o fizer, o máximo de prejuízo que ele poderá sofrer é ficar impedido de assumir cargo público e de ter emitido seu passaporte.

Nesse diapasão, a reforma política objetiva decidir se deve ou não permanecer existindo o voto obrigatório no Brasil. Se ficar decidido pela permanência do voto obrigatório, deverão ser criados mecanismos legais que realmente obrigue o eleitor a exercê-lo (TOMASS, 2015, p. 135-135).

Importante ressaltar que a manutenção da obrigatoriedade do voto tem seus aspectos positivos e os negativos. Diante da falta de informação e de educação política do povo, a manutenção do voto obrigatório faria com que as pessoas buscassem qualificação a respeito e, com isso, melhorasse a qualidade do voto no país.
Já a desvantagem do voto obrigatório reside no fato de que muitos eleitores sempre deixarão de comparecer às eleições, e mesmo quando comparecerem não votarão com consciência, se tornando um alvo fácil de candidatos corruptos que se aproximam do eleitor com a intenção de fazer compra de votos (PEREIRA, 2010, p.176).
Sendo assim o que seria melhor para o cidadão e para o futuro do país: Que o cidadão participe sem nenhum conhecimento político e votando apenas por ser obrigado a tal, ou que nem sequer participe das escolhas do rumo do país? Tal questionamento se mostra por deveras delicado do ponto de vista de que essa resposta influenciará em muito os rumos do Brasil.

5.5. ALTERAÇÃO DO REGIME DE REGULAÇÃO DA LEI DE INICIATIVA POPULAR

A previsão dos pré-requisitos necessários para que uma lei venha a surgir de uma iniciativa popular esta contida no art. 61, § 2º da Constituição de 1988, tendo sido complementado pelo disposto na Lei nº 9.709/1998.
De uma maneira resumida, para que uma lei venha a surgir por meio de iniciativa popular é necessário que, no mínimo 1% do eleitorado brasileiro, sendo distribuídos por no mínimo cinco Estados do país, resultando em no mínimo 0,3% dos eleitores de cada um desses Estados, venham a peticionar um projeto de lei que versará apenas sobre um assunto (PEREIRA 2010, p. 183).
Reconhecidos o preenchimento desses requisitos o projeto poderá ser votado com o objetivo de se tornar lei. Já no que tange a reforma política, essa versará por ampliar ainda mais os mecanismos de participação direta do povo no processo legislativo, de maneira que a população fique cada vez mais segura quanto aos rumos decididos para o futuro do país.

5.6. ADOÇÃO DO SISTEMA DE RECALL

Esse tipo de sistema adotado em alguns países consiste na realização de uma votação extra depois de passado algum tempo que o candidato foi eleito. Esse sistema tem a finalidade de confirmar se esse candidato eleito deverá permanecer até o final do mandato ou devera ser substituído por outro candidato eleito em segundo lugar (TOMASS 2015, p. 154).
Dessa forma esse sistema trata-se de um verdadeiro referendo particular, onde o candidato poderá ter seu mandato revogado caso não esteja correspondendo aos anseios do povo. Esse tipo de exercício democrático de um Projeto de Emenda Constitucional de nº 73/2005, que ainda não foi votada, e tem a função de propagar um alto grau de consciência politica no povo brasileiro.

6. CONCLUSÃO

Infelizmente, não é difícil perceber que a democracia no Brasil atualmente esta estagnada, fadada ao descrédito e atrasada. A população ao perceber esse fenômeno se levanta contra o sistema político vigente, formando um fenômeno que não deve de forma alguma ser ignorada pelos legisladores.
Porém é importante dizer que tais mudanças propostas devem ser muito bem estudadas, pois decisões tão importantes para o país não devem, de forma alguma, ser tomadas às pressas apenas para dar uma satisfação à população. Devem sim, ser estudadas exaustivamente, a fim de que quando forem ser postas em prática realmente atendam aos anseios da maioria dos cidadãos.
O estudo aqui proposto esta longe de esgotar o vasto tema, porém se constitui em mais uma fonte de informação aos interessados no tema, qual seja, qualquer cidadão que esteja realmente envolvido e preocupado com as questões políticas do país. Dessa forma traz a tona os anseios dos movimentos sociais e a necessidade premente de mudanças que estão longe de depender somente da vontade da classe política no poder.
A realização de uma Reforma Política no Brasil se mostra de suma importância uma vez que terá por objetivo buscar soluções para os problemas atuais e para a insatisfação da sociedade. Isso acontece porque é por meio dela que será lançado um conjunto de propostas de Emendas à Constituição de 1988 e revisões na legislação eleitoral vigente, o que fara com que a vontade do eleitor cidadão encontre uma correspondência maior com o resultado obtido nas urnas.
Sendo assim conclui-se que o povo tem o direito de participar ativamente das escolhas políticas do país, só assim será possível construir uma democracia forte e avançada, sendo assim é importante que ocorra uma reforma política e partidária quanto antes, de forma a possibilitar que o povo tenha seus anseios atendidos e que possa a participar mais ativamente das escolhas politicas do seu país. 
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